===7TRIBUNAL DE CONTAS

Processo n.° 5165/2002-TCE

Natureza: Prestagdo de contas anual de governo

Origem: Prefeitura Municipal de Baréo de Grajad

Responsavel: César Queiroz Ribeiro

Exercicio financeiro: 2001

Ministério Publico: Procuradora de Justica Flavia Terezade Viveiros Vieira

Relator: Conselheiro Y édo Flamarion Lob&o

Prestacéo de contas anual de governo, de responsabilidade do Sr. César Queiroz Ribeiro, Prefeito Municipal de Bardo de Grajal no exercicio financeiro
de 2001. Aprovagdo das contas.

PARECER PREVI0 PL-TCE N.° 399/2006

O Tribunal de Contas do Estado do Maranh&o, no uso das atribuigdes que Ihe conferem o artigo 31, 88 1° e 2°, da Constituicdo Federal, o art. 172, |, da
Constituicdo do Estado do Maranhéo, o art. 1°, I, c/c o art. 8°, § 3°, |, daLei n°8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Organicado TCE-MA), decide, por
unanimidade, nos termos do relatério e voto do Relator, acolhido o parecer n.° 3861/2006 do Ministério Pdblico, emitir parecer prévio pela apr ovagéo
das contas da Prefeitura Municipal de Baréo de Grajall, relativas ao exercicio financeiro de 2001, de responsabilidade do Sr. César Queiroz Ribeiro,
constantes dos autos do processo n.° 5165/2002-T CE, em razéo de o Balango Geral representar adequadamente as posi¢des financeira, orcamentariae
patrimonial do Municipio em 31/12/2001, bem como o resultado das operages, de acordo com os principios fundamentais da Contabilidade aplicados &
Administracdo Publica.

Presentes & sessio os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Alvaro César de Franca Ferreira, Y édo Flamarion Lob&o
(Relator), Jodo Jorge Jinkings Pavéo e José de Ribamar Caldas Furtado, os Auditores Antdnio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador de Justica José Argdlo Ferrdo Coélho, representante do Ministério Pblico junto ao Tribunal de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessdes do Tribunal de Contas do Estado do Maranh&o, em Séo L uis, 22 de novembro de 2006.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Presidente

Conselheiro Yédo Flamarion L ob&do
Relator

Fui presente:

José Argdlo Ferrdo Coélho

Procurador de Justica
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